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Atos do Prefeito 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,   
RESOLVE: 

 
PORTARIA Nº 343/GAP/22. CESSAR os efeitos da Portaria nº. 292/19, que tornou pública a cessão do servidor MARCEL ROBERTO 
PINHEIRO GOMES, Vigia, Matrícula n°2846/02, cedido do Município de Queimados, para a Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro, a contar de 22/03/2022. (Processo nº. 0638/2019/01). Fica REVOGADA a PORTARIA Nº 338/GAP/22, publicada no 
DOQ nº 061, de 31/03/2022 por motivo de duplicidade na sequencia  numerica do controle de portarias.  
 
PORTARIA Nº 344/GAP/22. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 do servidor HUMBERTO BARBOSA DE SANTANA, Coordenador de Tecnologia e Informação 
- SEMAD, matrícula nº 11126/02. 
 
PORTARIA Nº 345/GAP/22. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 do servidor MARCELO FLORENZANO RIBEIRO, Fiscal de Obras - SEMADA, matrícula nº 
3907/11. 
 
PORTARIA Nº 346/GAP/22. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 da servidora CÉLIA REGINA MATIAS COSTA, Assessor Administrativo - SEMAD, matrícula nº 
6121/24. 
 
PORTARIA Nº 347/GAP/22. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 do servidor ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO, Subsecretário Municipal de 
Educação - SEMED, matrícula nº 14231/01. 
 
PORTARIA Nº 348/GAP/22. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 do servidor FELIPE SOARES LAUREANO, Subsecretário Adjunto de Segurança - SEMUSOP, 
matrícula nº 14475/01. 
 
PORTARIA Nº 349/GAP/22. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 do servidor MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS, Chefe de Gabinete - SEMCONSESP, 
matrícula nº 14396/01, fixando o novo período para o mês de AGOSTO DE 2022. 
 
PORTARIA Nº 350/GAP/22. EXONERAR a servidora ANA PAULA MARINS DA COSTA, matrícula 13402/02, do cargo em comissão 
de Assessor do Departamento de Informática, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 351/GAP/22. EXONERAR a servidora MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA CAVALCANTE, matrícula 14492/01, do cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 352/GAP/22. EXONERAR a servidora ADRIANA SILVA PEREIRA, matrícula 15000/01, do cargo em comissão de 
Assessor de Educação Especial, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 353/GAP/22. EXONERAR a servidora THAYANE RAMOS LUCAS, matrícula 14234/01, do cargo em comissão 
Assessor de Rotinas Operacionais, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 354/GAP/22. EXONERAR a servidora SIDNEIA DOS SANTOS FARIAS, matrícula 13462/03, do cargo em comissão 
Assessor de Rotinas Operacionais, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 355/GAP/22. EXONERAR a servidora ALDA DE MELLO TEIXEIRA, matrícula 12316/01, Agente Administrativo, do 
cargo em comissão de Assessor da Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Serviços e Obras, Símbolo ACP, da Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 356/GAP/22. EXONERAR a servidora KATIA MARIA DE SOUSA BARROS, matrícula 3798/21, Agente Administrativo, 
do cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 
01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 357/GAP/22. EXONERAR a pedido o servidor ANDRÉ CALDAS DE MORAES, matrícula 14474/01, do cargo de 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública – 
SEMUSOP, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 358/GAP/22. NOMEAR THAYANE RAMOS LUCAS, no cargo em comissão de Assessor de Expediente, Símbolo CC6, 
no Gabinete do Prefeito – GAP, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 359/GAP/22. NOMEAR ADRIANA SILVA PEREIRA, no cargo em comissão Assessor de Rotinas Operacionais, 
Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 360/GAP/22. NOMEAR NATALLY RIBEIRO DOS SANTOS MARTINS, no cargo em comissão Assessor de Rotinas 
Operacionais, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 01/04/2022. 
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PORTARIA Nº 361/GAP/22. NOMEAR a servidora ALDA DE MELLO TEIXEIRA, matrícula 12316/01, Agente Administrativo - SEMAD, 
no cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC2, na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 
01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 362/GAP/22. NOMEAR VIVIANE DOS SANTOS OTTONI, no cargo em comissão de Assessor do Departamento de 
Informática, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 363/GAP/22. NOMEAR SIDNEIA DOS SANTOS FARIAS, no cargo em comissão de Assessor de Monitoramento de 
Edificações, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Urbanismo – SEMUR, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 364/GAP/22. NOMEAR GISELE LOPES MOREIRA, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, 
na Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, a contar de 01/04/2022. 
 
PORTARIA Nº 365/GAP/22. DESIGNAR o servidor LUIZ CARLOS DA COSTA, Matrícula 14312/01, Subsecretário Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, Símbolo SS, - SEMUSOP, para responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Segurança 
e Ordem Pública, Símbolo SM, - SEMUSOP a contar de 01/04/2022, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município 
de Queimados. 
 
PORTARIA Nº 366/GAP/22. LOTAR a servidora VIVIANE DOS SANTOS OTTONI, Assessor do Departamento de Informática, 
SEMED, na Junta de Serviço Militar - GAP , a contar de 01/04/2022. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
Processo n° 0323/2022/06. Requerente: Fernanda Guedes Wasilewski Mendonça. 
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 19/20, DEFIRO o pedido de redução da carga horária em razão do 
servidor público ser responsável legal por portador de necessidades especiais permanentes, nos termos da Lei 734/05. 
 
Processo n° 0334/2022/03. Requerente: Vilma Marinho de Almeida Silva. 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 14/16, e na manifestação da 
Procuradoria Geral do Município, às fls. 18, DEFIRO o pedido de pagamento de Auxílio Funeral, previsto no art. 201 da Lei 
n°1.060/2011. 
 
Processo n° 0335/2020/05. AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora TATIANA DE SOUZA 
FELIZ, Professor II, matrícula n.º 10940/01, com a servidora ESTER DA SILVA CONCEIÇÃO GONÇALVES FRANCO, Professor II, 
matrícula n.º 102369, pelo período de 2 anos, a contar de 02 janeiro de 2022, de acordo com (art. 9º, I do Decreto 2064/16), para 
desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de  Mesquita. 
 
Processo nº 4455/2021/05. Requerente: Andréa Paula dos Santos Silva de Andrade. 
Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 24/28, da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 30/32, e da Procuradoria 
Geral do Município, às fls. 34/35, DEFIRO o pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
Processo nº 4456/2021/05. Requerente: Fátima Faria Peixoto. 
Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 20/24, da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 26/28, e da Procuradoria 
Geral do Município, às fls. 30/31, DEFIRO o pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
Processo nº 4753/2021/05. Requerente: Maria Carla Pires Aguiar. 
Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 23/27, da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 29/31, e da Procuradoria 
Geral do Município, às fls. 33/34, DEFIRO o pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
Processo nº 4950/2021/05. Requerente: Maria Aparecida de Araújo Duarte. 
Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 20/24, da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 26/28, e da Procuradoria 
Geral do Município, às fls. 30/31, DEFIRO o pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
Processo nº 20396/2022/32. Requerente: Débora de Farias Venâncio. Assunto:  Isenção de ITBI 
Com base no parecer da Assessoria Juridica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN -  às fls. 40, DEFIRO 
o pedido de isenção do pagamento de ITBI a DÉBORA DE FARIAS VENÂNCIO, CPF 131.XXX.XXX.63, para o imóvel de Inscrição 
Imobiliária nº 0103854, situado na  Avenida Moabi (Atual Irmãos Guinle), nº 2343, casa 06, Jardim Queimados,  com base no art. 220,  
inciso I  do  CTMQ. 
 
 
 
Processo nº 20519/2022/32. Requerente: Diones Ventura do Nascimento. Assunto:  Isenção de ITBI 
Com base no parecer da Assessoria Juridica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN -  às fls. 36, DEFIRO 
o pedido de isenção do pagamento de ITBI a DIONES VENTURA DO NASCIMENTO, CPF 140.XXX.XXX.83, para o imóvel de Inscrição 
Imobiliária nº 0103854, situado na  Avenida Moabi (Atual Irmãos Guinle), nº 2343, Lote B - 4B, casa 02, ( Cond. Hab. Village Moabi 2), 
Jardim Queimados,  com base no art. 220,  inciso I  do  CTMQ. 
 
Processo nº 20520/2022/32. Requerente: Jeronimo da Mota Silva. Assunto:  Isenção de ITBI 
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Com base no parecer da Assessoria Juridica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN -  às fls. 38, DEFIRO 
o pedido de isenção do pagamento de ITBI a JERONIMO DA MOTA SILVA, CPF 056.XXX.XXX.76, para o imóvel de Inscrição 
Imobiliária nº 0103853, situado na  Avenida Moabi (Atual Irmãos Guinle), nº 2343, Lote B - 4B, casa 05, (Cond. Hab. Village Moabi 2), 
Jardim Queimados,  com base no art. 220,  inciso I  do  CTMQ. 
 
Processo nº 20521/2022/32. Requerente: Luciana Inácio da Costa. Assunto:  Isenção de ITBI 
Com base no parecer da Assessoria Juridica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN -  às fls. 36, DEFIRO 
o pedido de isenção do pagamento de ITBI a LUCIANA INÁCIO DA COSTA, CPF 115.XXX.XXX.92, para o imóvel de Inscrição 
Imobiliária nº 0103859, situado na  Avenida Moabi (Atual Irmãos Guinle), nº 2343, Lote B - 4B, casa 11, ( Cond. Hab. Village Moabi 2), 
Jardim Queimados,  com base no art. 220,  inciso I  do  CTMQ. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Atos da Secretária Municipal de Administração 
 
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,   

                                                                                                    RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº405/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor FANCISCO JOSÉ DE 
SOUZA FRAGA, VIGIA, Matrícula 5859/91, SEMUSOP, por 180 (cento e oitenta) dias a contar de 31/03/2022 a 26/09/2022, com base 
no parecer do Médico Perito.  Processo Nº1720/2021-29. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia médica em 
26/09/2022. 
 
PORTARIA Nº406/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  ao servidor YURI RAPOSO DE 
ARAUJO, Assessor Técnico, Matrícula 15007/01, SEMEL, por 14 (quatorze) dias a contar de 21/03/2022 a 03/04/2022, com base no 
parecer do Médico Perito.  Processo Nº1070/2022-16. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº407/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora KARINE CODEÇA DAS 
MERÇES DE QUEIROZ, Professora, Matrícula 10963/01, SEMED, por 48 (quarenta e oito) dias a contar de 31/03/2022 a 17/05/2022, 
com base no parecer do Médico Perito.  Processo Nº1067/2022-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº408/SEMAD/2022. CONCEDER LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMILIA a servidora 
CRISTIANE TELES NORMANDO ALVES, Assistente Social, matrícula 12185/01, SEMAS, por 60 (sessenta) dias a contar de 
23/03/2022 a 21/05/2022, com base no parecer do Médico Perito. Processo Nº1128/2022-09. Após esse período a requerente deverá 
retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº409/SEMAD/2022. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMILIA a servidora 
TATIANA LABOISSIERE BECK,Médica, matrícula 11994/01, SEMED, por 07 (sete) dias a contar de 16/03/2022 a 22/03/2022, com 
base no parecer do Médico Perito. Processo Nº1138/2022-06. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº410/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS ALVES SILVA, Professora, Matrícula 704/81, SEMED, por 06 (seis) dias a contar de 29/03/2022 a 03/04/2022, com 
base no parecer do Médico Perito. Processo Nº4490/2021-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº411/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora CAMILA DOS SANTOS 
SILVA VIANA, Professora, Matrícula 11215/01, SEMED, por 13 (treze) dias a contar de 21/03/2022 a 02/04/2022, com base no parecer 
do Médico Perito. Processo Nº1158/2022-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº412/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora ROSANGELA FEIJÓ 
BAPTISTA, Professora, Matrícula 11696/01, SEMED, por 15 (quinze) dias a contar de 18/03/2022 a 01/04/2022, com base no parecer 
do Médico Perito. Processo Nº1090/2022-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº413/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora FATIMA CRISTINA 
MACHADO DA SILVA COUTO, Professora, Matrícula 1134/2, SEMED, por 09 (nove) dias a contar de 21/03/2022 a 29/03/2022, com 
base no parecer do Médico Perito. Processo Nº1115/2022-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº414/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora ROSE MARCIA LUIXIDI 
DUARTE, Professora, Matrícula 3613/71, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 21/03/2022 a 19/04/2022, com base no parecer do 
Médico Perito. Processo Nº1125/2022-05 . Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº415/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE  a servidora SUZANE P EREIRA BORGES PIO VIEIRA, 
Assessor de Suporte do SRP, Matrícula 12839/02, SEMED, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 21/03/2022 a 18/07/2022, com 
base no parecer do Médico Perito. Processo Nº1133/2022-03 . Após esse período a requerente deverá retornar a perícia em 
18/07/2022. 
 
PORTARIA Nº416/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora SHEILA SILVA DE LIMA 
COSTA, Supervisora Escolar, Matrícula 5765/71, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 02/04/2022 a 31/05/2022, com base no 
parecer do Médico Perito. Processo Nº4500/2021-05 . Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica em 
09/06/2022. 
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PORTARIA Nº417/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora DIENE NATALIE DE ASSIS, 
Técnica de Enfermagem, Matrícula 12056/01, SEMUS, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 26/03/2022 a 23/07/2022, com base no 
parecer do Médico Perito. Processo Nº1908/2021-06. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica em 
25/07/2022. 
 
PORTARIA Nº418/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora INES MARIA DE SOUZA 
NEVES, Professora, Matrícula 10909/01, SEMUS, por 60 (sessenta) dias a contar de 23/03/2022 a 21/05/2022, com base no parecer 
do Médico Perito. Processo Nº5109/2021-05. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica em 26/05/2022. 
 
PORTARIA Nº419/SEMAD/2022 CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  a servidora TERESA CRISTINA DA 
ROCHA BRANCO, Professora, Matrícula 5934/01, SEMUS, por 60 (sessenta) dias a contar de 28/03/2022 a 26/05/2022, com base no 
parecer do Médico Perito. Processo Nº0349/2022-05. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica em 
25/05/2022. 
 
PORTARIA Nº420/SEMAD/2022 CONCEDER READAPTAÇÃO a servidora VERONICA VIANA DE SIQUEIRA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula 4153/01, SEMAD, por 03 (três) anos a contar de 12/03/2022 a 11/03/2025, com base no parecer do Médico Perito. 
Processo Nº0594/2020-03. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica. 
 
PORTARIA Nº421/SEMAD/2022 CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA a servidora SONIA CRISTINA ALVES DOS REIS, 
Professora, Matrícula 14147/01, SEMED, por 03 (três) anos a contar de 03/03/2022 a 02/03/2025, com base no parecer do Médico 
Perito. Processo Nº0542/2021-05. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica. 
 
PORTARIA Nº422/SEMAD/2022 CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA a servidora DEIVIANE RAMOS PIRES ARMADA, 
Professora, Matrícula 7736/4, SEMED, por 02 (dois) anos a contar de 26/03/2022 a 25/03/2024, com base no parecer do Médico Perito. 
Processo Nº0857/2018-05. Após esse período a requerente deverá retornar a perícia medica. 

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 

Secretaria de Administração (Respondendo) 
 
PORTARIA Nº 448/SEMAD/2022.  
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições e: 
  
Considerando a necessidade de instauração da Comissão de Sindicância e Sindicância Especial, para análise, apuração dos indícios 
de atos supostamente irregulares e/ou ilegais;                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                       

RESOLVE:  
                       
 Art. 1º - ALTERAR a Portaria 142/SEMAD/2021 (DOQ. 017 de 25 de janeiro de 2021, pág. 04),  
 Publica-se a alteração da Comissão de Sindicância e Sindicâncias Especiais constituídas pelos seguintes     servidores públicos 
efetivos: 
 

      • Alda de Mello Teixeira, matrícula nº 12316/01; 

      • Ana Maria Silva de Souza Bernardes, matrícula nº 12174/01 ;  

      • Fagner Nascimento de Souza, matrícula nº 12498/01;  
 
Art. 2º - As Sindicâncias Especiais serão conduzidas pela presente comissão e contará com a designação de um Assessor Jurídico, 
para acompanhamento do feito.  
 
Art. 3º - O prazo para conclusão da sindicância, poderá ser prorrogado, mediante pedido justificado, nos termos da Lei nº 1060/11.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração (Respondendo) 

Matricula 6320/73 
 

Atos da Secretária Municipal de Obras 
 

Processo nº 5996/2017/04. Ciente dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, as fl. 342/345 e da Controladoria Geral do 
Município as fls. 269/271, em conformidade com o Decreto 2.595 de 13 de Janeiro de 2021 e ciência do Exmo. Senhor Prefeito, 
AUTORIZO, na forma da Lei, a PRORROGAÇÃO do prazo contratual, por mais 36 (trinta e seis) meses, a contar de 10/07/2019 e 
término em 09/07/2022, com a empresa ICAU – SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – CNPJ 09.307.112/0001-64, para a execução do 
trabalho de regularização urbanística e fundiária onde serão realizadas obras de construções habitacionais no Bairro Eldorado III, com 
fulcro no art. 57, § 1º, inciso I e IV, da Lei 8.666/93, sem ônus para a Administração. 

 

CRISTINA REMANN 
Secretária Municipal de Obras 

Matricula 14197/01 
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Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Processo: 5038/2021/09. Com base no parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com o 
ato da Secretária Municipal de Assistência Social às fls. 201/203, bem como o parecer da Controladoria Geral do Município às fls.  
278/279 , RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO 
a despesa que visa a aquisição de insumos, visando atender famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social, no valor 
de R$ 12.677,00 (doze mil, seiscentos e setenta e sete reais), ADJUDICO em favor da Sociedade empresária GOTHAM 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.640.927/0001-82, conforme mapa de adjudicação de fls. 251/254. 

 
CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 14.199/01 

 

Atos da Secretária Municipal de Educação 
 
ATO nº 033/SEMED/2022 

ALTERA O CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2022 
PUBLICADO EM 03 DE MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO:  
 
o disposto no inciso III do art. 12, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que determina aos estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, a incumbência de assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas 
aula estabelecidas;  
 
o disposto no inciso V do art. 13, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece para os docentes a incumbência de: 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 
o disposto no inciso I do art. 24, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que fixa carga horária mínima anual em 800 (oitocentas) 
horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar;  
 
o disposto no inciso V do art. 67, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que determina que haja período reservado a estudos, 
planejamento e avaliação, incluído na carga horária de trabalho dos profissionais de educação;  
 
a necessidade de planejar e ordenar as atividades escolares da Rede Municipal de Ensino,  

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar o calendário escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Queimados do ano letivo de 2022 para as unidades 
escolares de Ensino Regular, Educação de Jovens e Adultos, conforme publicado no Ato nº 014/2022, de 03 de março de 2022.  
 
Art. 2º - O cumprimento deste Calendário é de responsabilidade do Diretor da escola, sob a orientação e supervisão da SEMED.  
 
Parágrafo Único - Cabe ao Diretor da escola assegurar ampla divulgação do Calendário Escolar 2022 junto à comunidade escolar e 
ao Conselho Escolar, afixando-o em local de fácil visibilidade.  
 
Art. 3º - Em caso de intempérie ou quaisquer outros fatores que impeçam o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos, a unidade 
escolar, em acordo com o Conselho Escolar, deverá estabelecer a reposição em dia não previsto como letivo, como sábados ou dias 
de recesso escolar ou eventuais dias de pontos facultativos, devendo este dia ser comunicado e autorizado pela SEMED.  
 
Art. 4º - Os períodos disponíveis para realização dos Conselhos de Classe têm por princípio possibilitar aos Diretores planejar as 
reuniões de acordo com a realidade escolar, podendo organizá-los por turno.  
 
§ 1º - O dia do Conselho de Classe constitui-se em dia letivo, garantindo o cumprimento do preceito legal, devendo ser realizado em 
até 50% (cinquenta por cento) do horário de cada turno.  
 
§ 2º - Compete à SEMED organizar, junto das Unidades Escolares, as datas e horários de realização dos Conselhos de Classe, 
respeitando o período estabelecido pelo calendário escolar, bem como realizar o acompanhamento dos mesmos.  
 
Art. 5º - A reunião de pais e responsáveis deverá ser realizada respeitando o período determinado no Calendário Escolar. 
Parágrafo único: Alterações nas datas de reunião deverão ser previamente solicitadas à SEMED. 
 
 Art. 6º - Cabe à Supervisão Escolar dirimir eventuais dúvidas, assim como orientar em casos omissos.  
 
Art. 7º - Est e Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº 014/2022, 
de 03 de março de 2022.  
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Queimados, 01 de abril de 2022. 

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 14193/01 
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ATO Nº 034/SEMED/22.  
 
Publicação da Relação dos classificados no Processo Seletivo Simplificado para Auxiliar de Creche, Cuidador de Alunos PcD e 
Intérprete de Libras.  
 
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Decreto nº 2679/21 que autoriza a contratação de profissionais por tempo determinado para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público,  
 
Considerando a Lei nº 452/99, de 29 de dezembro de 1999, 
  
Considerando o Decreto nº 216/00, de 18 de janeiro de 2000,  
 
Considerando as desistências de candidatos convocados na décima quinta chamada, 

 RESOLVE:  
 
TORNAR pública décima sexta chamada dos classificados e suas respectivas pontuações no Processo Seletivo Simplificado, de acordo 
com o ANEXO II do DECRETO N.º2679, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, informando que os classificados deverão comparecer à 
SEMED, situada à Rua Hortência, Nº 06, Centro – Queimados RJ, para apresentação dos documentos comprobatórios das informações 
declaradas no formulário de inscrição. 
 

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 14193/01 
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RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS – AUXILIAR DE CRECHE 
 

MÊS / DIA/ ANO/ 
HORA 

NOME COMPLETO: PONTUAÇÃO 
DATA E HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 

09/09/2021  20:54 Ana Maria Amanda Moreira  15 05/01 – 11:00 

 
  

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS – INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 

 
 

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS – CUIDADOR DE ALUNOS PCD 

 

MÊS / DIA/ ANO/ HORA NOME COMPLETO: PONTUAÇÃO 
DATA E HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 

09/08/2021 16:33 FRANCIELE DE OLIVEIRA CARVALHO DE SOUZA 3 05/03 – 11:00h 

09/08/2021 16:58 Yendis do Carmo Silva Gravina 3 05/03 – 11:00h 

09/08/2021 17:06 Marco Antônio Castro de Pereira Franco 3 05/03 – 11:00h 

09/08/2021 17:15 Simara Corina Pussenti Coelho Ferreira 3 05/03 – 11:00h 

09/08/2021 17:20 Barbara Garrido Grillo 3 05/03 – 11:15h 

09/08/2021 17:25 Rita de Cassia Pahares Gomes 3 05/03 – 11:15h 

09/08/2021 17:34 Ivonete da Silva Carmo de Oliveira 3 05/03 – 11:15h 

09/08/2021 17:38 Ana Clara Almeida Nunes da Silva 3 05/03 – 11:15h 

09/08/2021 17:41 Laryssa Christina Amorim Martins 3 05/03 – 11:20h 

09/08/2021 17:44 Carla Beatriz de Souza Barbosa Pereira 3 05/03 – 11:20h  

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 
Processo nº. 13.0191/2021. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município às fls.146/148 e da Controladoria Geral do 
Município às fls. 127/129, RATIFICO a dispensa de licitação na forma dos artigos 24, X e 26 da Lei nº 8.666/93, AUTORIZO a locação 
de imóvel situado a Rua Heloísa, nº 829 (Rua Carlos, 1531), Vila Camarim – Queimados/RJ para acomodar as instalações do CAPSI 
– Centro de Atenção Psicossocial Infantil, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, HOMOLOGO a despesa no valor mensal de 
R$ 2.830,90 (Dois mil oitocentos e trinta reais e noventa centavos), obtendo o valor total de R$ 101.912,40 (Cento e um mil novecentos 
e doze reais e quarenta centavos) e ADJUDICO em favor do ESPÓLIO DE OSVALDO DA SILVA DORNELLAS E LEA RIBOURA 
DORNELLAS, representado pelo Sr. CRISTIANO RIBOURA DORNELLAS, inscrito no CPF sob o nº 076.396.497-22. AUTORIZO a 
emissão de NAD e NE. 

MARCELLE NAYDA PIRES PEIXOTO 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 14.192/01 

 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 
RESOLUÇÃO Nº206/COMSAQ/2022 

Dispõe sobre a Composição das Comissões Permanentes do Conselho 
Municipal de Saúde de Queimados. 

 
 O Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 8.142 de 27 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de novembro de 2016 em Reunião Ordinária realizada em 27/01/2022, na sede do Conselho 
Municipal de Saúde de Queimados, Av. Vereador Marinho Hemetério de Oliveira nº1. 170 - Centro, Queimados/RJ, com base na 
decisão da Plenária decide: 
 
 
Considerando os Artigos nº 196º, nº 197º, nº198º, nº199 e nº 200 da CRFB, que garanti o Direito à Saúde igualitário e universal de 
Todos e Todas e dever do Estado e a participação da Comunidade na fiscalização e controle e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da Saúde, a organização dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 1.331/16, de 09 de novembro de 2016, que revoga a Lei nº 828 de 09 de janeiro de 2007; 

MÊS / DIA/ ANO/ HORA NOME COMPLETO: PONTUAÇÃO 
DATA E HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 

09/08/2021 15:15 Marisol Gasiglia Ferreira Moreira  3 05/03 – 11:30 

09/08/2021 21:12 LIVIA APARECIDA LOUZADA LACERDA 3 05/03 – 11:30 
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Considerando a Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que determina e define as diretrizes de 
funcionamento dos Conselhos de Saúde; 
 
Considerando que as Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Saúde têm como finalidade de Fiscalizar as Ações da 
Secretaria Municipal de Saúde de Queimados e conceder parecer.  
  
Resolve:  
 
Artigo 1°: Ficam instituídas no Conselho Municipal de Saúde as Comissões Permanentes com a finalidade de Fiscalizar as Ações da 
Secretaria Municipal de Saúde no âmbito do Município de Queimados, as Comissões fiscalizadoras têm autonomia para fiscalizar todos 
os setores da Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, bem como, as credenciadas pelo SUS. 
 
Artigo 2°: Esta Resolução deverá ser fixada em local no qual todos possam ter visibilidade, nos Setores e Departamentos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde, bem como as Instituições Privadas Credenciadas no Sistema Único de Saúde, de acordo com a Lei 
n°12.527 de 18 de novembro de 2011. 
 
Artigo 3º: Em caso de descumprimento do Artigo acima o Conselho de Saúde notificará a Secretaria Municipal de Saúde para que 
tome as devidas providências. 
 
Artigo 4º: O Conselho Municipal de Saúde terá as seguintes comissões. 
 
Comissão de Orçamento e Finanças 
Maria da Penha Oliveira / Usuário  
Márcia Rodrigues Augusto/ Usuário  
Janaina Barão de Souza/ Profissional 
Rogério de Carvalho /Gestor  
 
Comissão de Fiscalização de Patrimônio e Infraestrutura 
Marco Venicio dos Santos/ Usuário  
Regina Lucia Alves Costa Paiva/Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional  
Reginaldo Ragner Silva Ribeiro/Gestor 
 
Comissão de Saúde Mental  
Marco Venicio dos Santos / Usuário  
Regina Lucia Alves Costa Paiva / Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional 
Anderson Nascimento Nunes / Gestor 
 
Comissão de Saúde do Trabalhador - Vigilância em Saúde 
Maria da Penha Oliveira / Usuário  
Josué Silva da Costa / Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional  
Anderson Nascimento Nunes /Gestor 
 
Comissão de Assistência Farmacêutica 
Josué Silva da Costa / Usuário  
Paula Ribeiro Menezes /Usuário  
Jacyro Jose dos Santos Ferreira / Profissional 
Rychard Denyan Pereira de Assis / Gestor  
 
Comissão de Recursos Humanos e Educação Permanente 
Maria da Penha Oliveira / Usuário  
Josué Silva da Costa / Usuário  
Janaina Barão de Souza / Profissional 
Elizeu Veiga de Azevedo / Gestor  
 
Comissão de Ética e Conduta 
Silvane Ribeiro Enéas do Nascimento / Usuário 
Márcia Rodrigues Augusto / Usuário 
Marcelo Ribeiro de Souza / Profissional  
Elizeu Veiga de Azevedo /Gestor 
 
Comissão de Assistência Especializada 
Josué Silva da Costa / Usuário  
Márcia Rodrigues Augusto / Usuário 
Janaina Barão de Souza / Profissional  
Júlio César Gomes Bezerra / Gestor  
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Comissão de Atenção Básica e Atenção Integral a Saúde 
Silvane Ribeiro Enéas do Nascimento / Usuário  
Josué Silva da Costa / Usuário 
Jacyro Jose dos Santos Ferreira / Profissional 
Júlio César Gomes Bezerra /Gestor 
 
Comissão de Plano Operativo Anual – POA 
Nazir Toufic Kalaun / Usuário  
Maria da Penha Oliveira /Usuário  
Marcelo Ribeiro de Souza / Profissional 
Reginaldo Ragner Silva Ribeiro / Gestor  
 
Artigo 5°: Fica revogada a Resolução N°194/COMSAQ/2021. 
Artigo 6°: A Presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Josué Silva da Costa  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Fica Homologada conforme Decreto Nº 2.482, de 10 de março de 2020, a  RESOLUÇÃO nº 206/COMSAQ/2022 de 27 de 
janeiro de 2022. 

Marcelle Nayda Pires Peixoto 
Secretária Municipal de Saúde 

 

Atos da Comissão de Análise de Defesa Prévia 
 
ATO n° 016/2022/CADEP. 
 
A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 281 da Lei 9.503 do Código 
de Trânsito Brasileiro, na resolução n° 619 do CONTRAN, e na portaria n° 11 - SEMUTTRAN/21, publicada no D.O.Q n° 120 de 22 de 
junho de 2021, 

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
 
Art 1º A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP,  reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito  - SEMUTTRAN,  
situada na rua Padre Marques, 314 Centro de Queimados/RJ e analisou os seguintes processos:  
 
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000073/2022 1150/2022/14 INDEFERIDO 

 
Márcio Rodrigo Campos 

Alessandra Pereira Gouvêa 
Luciene Cristina da Silva 

 

Atos da Junta Administrativa de Recurso de Infrações 
 

ATO Nº 016/2022/JARI 

 O presidente da Junta Admninitrativa de Recursos de Infrações - JARI, no uso de suas atribuções legais, conforme disposiçoes:  

                       

Cosiderando o disposto nos artigos 16 e 17 de Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

Considerando na resolução CONTRAN nº 357, de 02 de agosto de 2010, em especial o item 6.2 de seu anexo; 

Considerando o diposto da Lei Municipal nº 400, de 26 de maio de 1999; 

Considerando no Decreto Municipal nº 186, de 16 de setembro de 1999; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.444/2018, que altera a lei 400/1999.                                              

                                RESOLVE:                                                                                                   

TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       

 

Art.1º A junta Administrativa de Recursos de Infrações reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, 
situada na rua Padre Marques, 314 - Centro de Queimados / RJ e julgou os seguintes processos:  

 

 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000002/2022B    5278/2021/14 DEFERIDO 

 

Bruno Gomes Teixeira 

Suplente da Presidência 
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Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1469/2018. 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº. 007/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Grace Kelly Silva 
da Conceição Mirandela, tendo em vista o que consta no processo nº. 0073/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c 
artigo 40, § 5° da CRFB/88, matricula nº. 710/21ocupante do cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível Q, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível Q arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98............................R$ 3.440,50 
Gratificação por tempo de serviço, 50%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.720,25 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95.............................................................................................R$ 1.032,15 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 688,10 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.881,00 

 
PORTARIA Nº. 008/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Ivanise Barros 
Ferreira Gomes, tendo em vista o que consta no processo nº. 0084/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 40, 
§ 5° da CRFB/88 (antes da EC n° 103/2019), matricula nº. 1570/91 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível O, lotada na 
SEMED - Secretaria Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos.Vencimento atribuído ao 
cargo de Professor ll, MAG-1, nível O arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98.......................................................................R$ 3.243,93 
Gratificação por tempo de serviço, 45%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.459,77 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95................................................................................................R$ 973,18 
Parcela Incorporada, 50% da Função G4 art. 56 da Lei 1060/11...............................................................................................R$ 445,76 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.122,64 
 
PORTARIA Nº. 009/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Monica Viana de 
Siqueira da Silva, tendo em vista o que consta no processo nº. 0157/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 40, 
§ 5° da CRFB/88, matricula nº. 711/01 ocupante do cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível Q, lotada na SEMED - Secretaria Municipal 
de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível Q arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98............................R$ 3.440,50 
Gratificação por tempo de serviço, 50%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.720,25 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95.............................................................................................R$ 1.032,15 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 688,10 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.881,00 
 
PORTARIA Nº. 010/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Zilma Messias 
Padinho, tendo em vista o que consta no processo nº. 0087/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° 
da CRFB/88, matricula nº. 767/61 ocupante do cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível P, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de 
Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível P arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98............................R$ 3.342,20 
Gratificação por tempo de serviço, 45%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.503,99 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95.............................................................................................R$ 1.002,66 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 668,44 
Parcela Incorporada, 50% da Função G1 art. 56 da Lei 1060/11............................................................................................R$ 1.207,14 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 7.724,43 
 
PORTARIA Nº. 011/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Selma Reinehr 
Wanzeller, tendo em vista o que consta no processo nº. 0158/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° 
da CRFB/88, matricula nº. 6149/21 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível  J, lotada na SEMED - Secretaria Municipal 
de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, nível J arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98................................R$ 2.850,84 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM....................................................................................................R$ 855,25 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95................................................................................................R$ 855,25 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 570,17 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 5.131,51 
 
PORTARIA Nº. 012/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Luciene 
MariaGomes, tendo em vista o que consta no processo nº. 0125/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 40, § 
5° da CRFB/88, matricula nº. 722/61 ocupante do cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível Q, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de 
Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll-2, MAG-1, nível Q arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98............................R$ 3.440,50 
Gratificação por tempo de serviço, 50%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.720,25 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95.............................................................................................R$ 1.032,15 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.192,90 
 
PORTARIA Nº. 013/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Patrícia 
Boaventura Albertasse de Lima, tendo em vista o que consta no processo nº. 0020/2020/15, com fundamento no artigo 6° da EC 
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41/03 c/c artigo 40, § 5° da CRFB/88 (antes da EC n° 103/2019), matricula nº. 2720/31 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, 
nível O, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, nível O arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98...............................R$ 3.243,93 
Gratificação por tempo de serviço, 40%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.297,57 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95................................................................................................R$ 973,18 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 648,79 
Parcela Incorporada, 70% da Função G4 art. 56 da Lei 1060/11...............................................................................................R$ 720,18 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.883,65 
 
PORTARIA Nº. 014/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Maria Aparecida 
de Araújo Duarte, tendo em vista o que consta no processo nº. 0115/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 
40, § 5° da CRFB/88, matricula nº. 1945/31 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível O, lotada na SEMED - Secretaria Municipal 
de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos.Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, 
nível O arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98......................................................................................R$ 3.243,93 
Gratificação por tempo de serviço, 45%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.459,77 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95................................................................................................R$ 973,18 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 648,79 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.325,67 

 

PORTARIA Nº. 015/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Monica Viana 
de Siqueira da Silva, tendo em vista o que consta no processo nº. 0156/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 
40, § 5° da CRFB/88 (antes da EC n° 103/2019), matricula nº. 1558/01 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível O, lotada na 
SEMED - Secretaria Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, nível O arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98...............................R$ 3.243,93 
Gratificação por tempo de serviço, 45%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.459,77 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95................................................................................................R$ 973,18 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 648,79 
Total dos proventos de aposentadoria:...............................................................................................................................R$ 6.325,67 
 
PORTARIA Nº. 016/22. Conceder Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e paridade à servidora Valquíria dos 
Santos Aló, tendo em vista o que consta no processo nº. 0136/2021/15, com fundamento no artigo 6° da EC 41/03 c/c artigo 40, § 5° 
da CRFB/88, matricula nº. 3595/51 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível  N, lotada na SEMED - Secretaria Municipal 
de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, nível N arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98..............................R$ 3.145,18 
Gratificação por tempo de serviço, 45%, art. 24, §4º da LOM.................................................................................................R$ 1.258,07 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95................................................................................................R$ 943,55 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95........................................................................................................R$ 629,04 
Total dos proventos de aposentadoria:....................................................................................................................................R$ 5.975,84 
 

PORTARIA Nº. 017/22. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade à 
servidora Rosilene Paschoal de Souza Lemos, tendo em vista o que consta no processo nº. 00952021/15, com fundamento no artigo 
3° da EC 47/2005, matricula nº. 1612/81 ocupante do cargo de Professor ll, MAG-1, nível O, lotada na SEMED - Secretaria Municipal 
de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos. 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor ll, MAG-1, nível O arts. art. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98................................R$ 3.243,93 
Gratificação por tempo de serviço, 40%, art. 24, §4º da LOM...................................................................................................R$ 1.297,57 
Gratificação da Educação, 30%, art. 20, §1º, I da Lei nº 169/95..................................................................................................R$ 973,18 
Grat. Nível Universitário, 20%, arts. 20 e 32 da Lei 169/95..........................................................................................................R$ 648,79 
Total dos proventos de aposentadoria:.................................................................................................................................R$ 6.163,47 

 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 

Diretor – Presidente do PREVIQUEIMADOS 
Matric. 4223/41 

 

Atos do Poder Lesgislativo 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 

 

PORTARIA Nº. 020/2022 – INDEFERIR as férias em razão de necessidade de serviço da servidora RYLLA FERNANDA COUTINHO 
DE SOUZA, Assessor Legislativo, matrícula 1427. (Processo 08/058/2022) 

 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
 


